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Gabinete da Presidência


ANTEPROJETO DE LEI Nº  23/2007.

CRIAR  HOSPITAL MUNICIPAL

NO BAIRRO ONDINA VASCONCELOS .

Art. 1º - Fica o município autorizado a criar o Hospital Municipal no Bairro Ondina de Vasconcelos  em Sete Lagoas.

Art. 2º - O Hospital Municipal será voltado ao atendimento de primeiros socorros  e  consultas em todas as especialidades médicas.

Art. 3º - O Hospital disporá de acomodações caso o paciente atendido necessite de internação.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão á conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional, se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de Maio de 2007.
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